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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, APROVA A SEGUINTE LEI :

Súmula : Concede denominação da
Rua Treze - loteamento Vale do Sol
II, Jardim Rainha, para "Fabiana
Rossi Antunes".

Autor : Dr. Paulo Rogiério de Almeida - PV.

Art. 1® - A atual "Rua Treze", localizada no Loteamento Vale do Sol II no
Jardim Rainha neste município, passa a denominar-se " Rua Fabiana Rossi
Antunes".

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões BenvindoMoreira Nery, 24 de Janeiro de 2013.
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DR. PAULO RÒGIP^ DE ALMEIDA
"Professor Paulinho — PV"

Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Egrégia Casa de Leis.
Douto Edil.

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas Excelências o
projeto trazido á baila.

" A futura Lei, visa tão somente prestar as devidas honras a que direito,
como é o caso da Senhorita Fabiana Rossi Antunes".

Nascida em 11 de Setembro de 1977 no Hospital Santa Clara em
Carapicuíba, foi registrada no município de Itapevi, onde residiu por toda a
sua vida, filha doo Senhor Casemiro Antunes e Dona Lurdes Rossi
Antunes. Durante sua infância estudou na Escola Estadual Dr. Raul
Briquet, e concluiu seus estudos no antigo colégio CEI, hoje chamado de
EE José Neyde César Lessa, na mesma trabalhou ajudando seus pais na
Cantina do Colégio.
Aos 18 anos, Fabiana já cursava a faculdade, o Curso de Secretaria
Executiva Biligue na Universidade UNIFIEO em Osasco, sempre foi uma
moça dedicada, muito meiga e amiga, conquistava a todos por onde
passava, porém no dia 05 de Novembro de 1995 vítima de um acidente de
carro. Deus podou essa linda rosa da terra e a plantou em seu Jardim no
reino do céu.

A denominação da " Fabiana Rossi Antunes", deve-se aos relevantes
serviços prestados a comunidade pela homenageada.

Posto isso peço a aprovação desse projeto, para que possamos
demonstrar mesmo que em um pequeno gesto, nosso apreço e gratidão
por esse exemplo de ser humano.

Sala das Sessões Benvindo Mor^a Nery, 24 de Fevereiro de 2013.

DR. PAULO RO^RÍO DE ALMEIDA
"ProfeWor Paulinho - PV"

Presidente da Câmara Municipahde Itápevi

Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP. \ 06694-091)
Fone'. (II) 4141-4472 - www.camaraitapcvi.sp.govbr



\

•f)

7

(íifolha N"

REGISTRO CIVIL

ESTADO DF PAUXiO :
COMARCA M SAWPA CHUZ DO RIO H mO
município np SAIITA CRUZ DO MO FAHUÜ
DISTRITO np SAHTA CHUZ DO HIO PARDO

NILCJS PlíDliO VmUNTK -

Ofinifll interina - do Registro Civil

CERTIDÃO DE ÓBITO

CERTIFICO que. em data de 06 de Novembro x-x-x- de 19 9^ . no L
N- C___06 ^ à tis. , sob o 4>978 ~ ^ IqI [gj(Q Q Registro de óbito
X-.X-X-X-X-X-X- "FABIANA ̂ HOSS^ANTUNEg" x-.x-.x~x-.x-x-x~x--x-x-x~?t

falecid em O3 de Novembro x—x—x**-a. de 19 93 as 1*7* 30 x—x— horas, or
distrito Rodovia SP. 327. nesta cidade x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x->

do sexo Feminino - de r.or branca x-x-x- ^ profissão I^studante x-^
nslursl dG It^PGViy n6Stj6 Íü*3t8.dl0 X—X.*»X—X"*X—X—X*^X—X—X—X-*X--jv—X —X—^ ^
domiciliado e residente Itapevi| neste Lstn.do x-x—x-x—x-x--x-,v-x-x—x.
eom Dezoito anos x—x—x-x--x— de idade, estado civil solteira x fiih_5L
GASIMIIK) ANTUNES e dona L0URDE3 R033I ANTUNES x-x-x-aX»x-x-x-:
x-x-x-x-x-x- x-x- X- x~ x~ X- X- X- X- x~ x-x- X- X- X- X- X- x-x -X- x-::-x- x -

X- X- X- X- X- X- X -X- x-x -x-x-x-X- X~ X- X- x-x- X- X- X-X-X-X-X-X- X- X--X-

tendo Sido declarante iàenhor Assido Joaquim Dourado x-x—x-x-x—
e o óbito atestado pelo Dr. Romeu Gesário Jr x-x-x—x-x-x-x—x-x—x->x-x-x-x.
que deu como causa da morte Ca.rboni. zaçao ̂ Ag» cont» (Ac« Automobilist.
Explosão) x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- t3tT/rfõ'fiõ^êrniTéi't;

de Itn.pevi, neste Estado x—x—x^x—x—x—x—x—x—x—x—x—x-x—x—x— xx—x-

Observações: GUIA D^ SEPULTAMENTO x-x^x-x^x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
S(5 FARA FINS DE SEPULTAMENTO x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

nECONHTCEti NO

1 tr_r,AUTÒUlO _UU
(Antigo Vcign)

üJRTófiio nnilínDorjruiGOS de moraes, v'»*

o referido é verdade e dou fé.

SANTA GiUZ DO RIO PARDO 06 de N^iembró.^x-x-x- de 19
TTuTrTTT^
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GAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI de i
- Estado de São Paulo - Folha N°

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapevi

Senhor Júlio César Portela

Pelo presente na forma do artigo 200, inciso I, do Regimento Interno desta

Casa, solicito a retirada de pauta do Projeto de Lei 015/2013, de autoria do Vereador

que subscreve este documento.

Termos em que.

Peço e espero deferimento.

Itapevi, 28 de setembro de 2015.

V  I®Paulo Rogiérjb ̂ 'Almeida. /
Vereador iVofesstmPaul/nho -/PV

'\o I \|\

Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi -SP - CEP. 06694-090

Fone'. (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



CERTIDÃO

Câmara Municipal
de Itapevi

Folha N° Ot^\

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei n° 015/2013 foi arquivado nos termos do artigo
200, inciso I do regimento Interno desta Casa.

Itapevi, 28 de setembro de 2015.

^Idria Claudia Mala Costa
Assistente Legislativo I
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